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Erval Velho

Prefeitura Municipal

Decreto 1254, de 30 de outubro de 2008.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Mu-
nicípio de Erval Velho e dá outras providências;
LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal de Erval Velho em 
exercício, no uso de suas atribuições do seu cargo, especialmente 
aquelas contidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da 
Lei Orgânica; e art. 6º da Lei Municipal n. 1145, de 26 de dezem-
bro de 2007, e, tendo presentes razões de interesse público,
DECRETA

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Município de Erval Velho, no valor de R$ 38.454,76 
(trinta e oito mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e se-
tenta e seis centavos) para suplementar as seguintes dotações 
orçamentárias:

ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES
UNIDADE 01 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV. 1.012 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DO ENSINO FUNDAMENTAL
339000.00.00.0008 – Aplicações Diretas ........... R$     13.454,76
PROJ/ATIV. 1.012 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DO ENSINO FUNDAMENTAL
339000.00.00.0008 – Aplicações Diretas ........... R$     14.000,00
PROJ/ATIV. 1.017 – MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL E CON-
TRIVUIÇÕES
339000.00.00.0000 – Aplicações Diretas ........... R$     11.000,00

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES ..............................R$  38.454,76

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários para fazer face à 
presente suplementação, correrão à conta do excesso de arre-
cadação apurada nas  FONTES DE RECURSOS  – 01.0008 – RE-
CURSOS DO FUNDEB – 40% no valor de R$ 13.454,76, FONTE DE 

RECURSOS  – 01.0000 – RECURSOS ORDINÁRIOS no valor de R$ 
11.000,00 e     FONTE DE RECURSOS  – 01.0001 – RECEITAS DE 
IMP. TRANSF. IMP. EDUCAÇÃO no valor de R$ 14.000,00 apurados 
até 30 de outubro de 2008, conforme § 3º do artigo 43 da Lei Fe-
deral 4.320/64, e demonstrado nos Anexos do presente decreto.
                                                
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 30 de outubro de 2008.
LENITA DADALT FONTANA,
Prefeita Municipal em Exercício.

Registrado e publicado o presente Decreto, em 30 de outubro de 
2008.
PEDRO OSMAR PRATTO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto nº 1255, de 03 de novembro de 2008.
Atualiza a Unidade Fiscal de Referência Municipal - UFRM, fixa 
prazos para o recolhimento de imposto e taxas do calendário anu-
al de tributos municipais – CATRIM e dá outras providências
LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal em Exercício de Er-
val Velho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
do seu cargo, especialmente aquela contidas nos incisos II, VII e 
XXVI, todos do artigo 85, da Lei Orgânica; em conformidade com 
o artigo 64 e os artigos 439 e 440 da Lei Complementar Municipal 
n. 008, de 17 de dezembro de 2002,
DECRETA:

Art. 1º. Fica atualizado o valor da Unidade Fiscal de Referência 
Municipal – UFRM, pelo Índice Geral de Preços do Mercado – FGV 
acumulado nos últimos doze meses, no percentual de 12,23%, 
cujo valor a partir desta data fixado em R$ 62,82 (sessenta e dois 
reais e oitenta dois centavos).

Art. 2º. Ficam fixados os prazos para o recolhimento de Impostos 
e Taxas do Calendário Anual de Tributos Municipais – CATRIM a 
vigorar para o exercício de 2009, conforme consta:

CALENDÁRIO ANUAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS – CATRIM.

IMPOSTO/TAXA PARCELA VENCIMENTO
IPTU/TSU
PAGAMENTO ANTECIPADO ATÉ 30/03/2009 - DESCONTO DE 10% 
COTA ÚNICA 31/03/2009
PAGAMENTO ANTECIPADO ATÉ 29/04/2009 – DESCONTO DE 6% 
COTA ÚNICA 30/04/2009
PARCELA 1º 30/04/2009
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PARCELA 2º 29/05/2009
PARCELA 3º 30/06/2009

IMPOSTO/TAXA PARCELA
RENOVAÇÃO ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIO-
NAMENTO, 30 (trinta) DIAS APÓS VISTORIA IN LOCO. COTA ÚNI-
CA

IMPOSTO/TAXA PARCELA VENCIMENTO
ISS – AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS
PAGAMENTO ANTECIPADO ATÉ 30/03/2009 - DESCONTO DE 6% 
COTA ÚNICA 31/03/2009
PARCELA 1º 30/04/2009
PARCELA 2º 31/07/2009
PARCELA 3º 31/10/2009

IMPOSTO/TAXA VENCIMENTOS
ISS – HOMOLOGADO O recolhimento deverá ser mensal, sempre 
até o dia 15 do mês subseqüente à prestação do serviço.

Art. 3º. As parcelas pagas fora do prazo fixado no CATRIM, esta-
rão sujeitas a aplicação de multas e juros, conforme o disposto 
na Lei Complementar n. 008, de 17 de dezembro de 2002 e suas 
alterações.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 03 de novembro de 2008.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal em exercício.

Registrado e publicado o presente Decreto, em 03 de novembro 
de 2008.
PEDRO OSMAR PRATTO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2075, de 30 de outubro de 2008.
Concede férias aos servidores que especifica e dá outras provi-
dências.
Lenita Dadalt Fontana, Prefeita Municipal em Exercício de Erval 
Velho, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, especialmente aquelas contidas no artigo 
64, da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias aos servidores abaixo relacionados pelo 
período de 30 (trinta) dias, a contar de 01 de novembro à 30 
de novembro de 2008, conforme os respectivos períodos aquisi-
tivos:

Nome Cargo Período Aquisitivo
Márcia Rose Ferrari Fracaro Agente Comunitário de Saúde 
11/07/2007 à 10/07/2008
Valdir Cardoso de Aguiar Motorista 11/01/2007 à 10/01/2008
Algemiro Ferreira Agente de Serviços Externos 22/03/2007 à 
21/03/2008
Diamantino Frigo Chefe de Turma 03/01/2006 à 02/01/2007
Américo Ferreira da Silva Operador de Máquinas 01/02/2007 à 
31/01/2008
José Lindomar Recalcatti Técnico em Edificação e Man. 02/05/2007 
à 01/05/2008

Dirceu Antonio Vettori Operador de Máquinas 02/05/2007 á 
01/05/2008
Valdemar Pereira dos Santos Operador de Máquinas 11/06/2007 
à 10/06/2008

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de novembro de 2008.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, em 30 de ou-
tubro de 2008.
LENITA DADALT FONTANA 
Prefeita Municipal em Exercício

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.
PEDRO OSMAR PRATTO
Secretário de Administração e Finanças.

Portaria 2076, de 30 de outubro de 2008.
Contrata servidor por tempo determinado e dá outras providên-
cias.
LENITA DADALT FONTANA, Prefeita Municipal em Exercício do 
Município de Erval Velho, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei, especialmente aque-
las contidas nos incisos IV, IX e XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, com a Lei Municipal nº 0949, de 06 de setembro de 
2001 e suas alterações, em conformidade com a Lei Complemen-
tar nº 007 de 28 de dezembro de 2001, de acordo com o Processo 
Seletivo n. 003/2008, originado pelo Edital n. 003/2008, de 14 de 
maio de 2008; 
Considerando a Lei Complementar n. 051, de 14 de fevereiro de 
2006, regulamentada pela Lei Federal n. 11.350, de 05 de outubro 
de 2006,

Resolve:

Art. 1º. Contratar por tempo determinado a Senhora MARISA 
GORETI ALBERTI LORENZETTI, para ocupar o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais e 
vencimentos de acordo com o que dispõe a legislação vigente, em 
substituição da ocupante do cargo Márcia Rose Ferrari Fracaro, 
enquanto durar seu afastamento.

§ 1º. O tempo de serviço decorrente da presente contratação, 
para todos os efeitos, deve ser somado a Portaria n. 2046, de 04 
de agosto de 2008 e a Portaria n. 2065, de 30 de setembro de 
2008.

§ 2º. A contratada classificada por meio do Processo Seletivo n. 
003/2008, não sofrerá alteração em sua classificação, para pos-
terior contratação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de novembro de 2008.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, em 30 de ou-
tubro de 2008.
LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal em Exercício.

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.
PEDRO OSMAR PRATTO
Secretário de Administração e Finanças
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Gaspar 

Prefeitura Municipal

Decreto nº. 2.968, de 29 de outubro de 2008.
ANULA E SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
DO ORÇAMENTO VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDI-
RETA DO MUNICÍPIO DE GASPAR.
ADILSON LUIS SCHMITT, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 72 
da Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei Municipal nº. 
3.058, de 29 de outubro de 2008,
DECRETA,

Art. 1º Ficam anuladas as seguintes dotações, no valor de R$ 
457.787,83 (quatrocentos e cinqüenta e sete mil, setecentos e 
oitenta e sete reais e oitenta e três centavos), constantes do or-
çamento da Administração Direta e Indireta do Município de Gas-
par:

Órgão: 13 – Serviço Autônomo Municipal de Saneamento de Gas-
par - Samusa
Unidade: 26 – Serviço Autônomo Municipal de Saneamento de 
Gaspar – Samusa
Função: 17 – Saneamento
Sub-Função: 512 – Saneamento Básico Urbano
Programa: 0025 – Melhoria e Manutenção dos Serviços de Sane-
amento
Destino: 1 – Projeto
Ação: 1239 – Construção de ETA’s e Reservatórios
Modalidade de Aplicação: 3.4.4.9.0 – Aplicações diretas R$ 
217.800,00

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvi-
mento
Unidade: 19 – Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvol-
vimento
Função: 16 – Habitação
Sub-Função: 482 – Habitação Urbana
Programa: 0022 – Gestão Secr. Munic. Planejamento e Desenv.
Destino: 2 – Atividade
Ação: 0438 – Apoio a Habitação
Modalidade de Aplicação: 3.4.4.9.0 – Aplicações diretas R$ 
26.000,00
Órgão: 06 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde

Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0015 – Gestão da Área da Saúde
Destino: 2 – Atividade
Ação: 0448 – Garantir, Manter e Ampliar o Acesso às Ações de 
Assist. Farmacêutica aos Munícipes
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0 – Aplicações diretas R$ 
45.000,00

Órgão: 06 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0015 – Gestão da Área da Saúde

Destino: 2 – Atividade
Ação: 2133 – Manter o Programa DST/AIDS
Modalidade de Aplicação: 3.4.4.9.0 – Aplicações diretas R$ 
5.000,00

Órgão: 06 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0015 – Gestão da Área da Saúde
Destino: 1 – Programa
Ação: 1104 – Implantar e Manter Programa CAPS I e CAPS AD 
com Oficinas Terapêuticas
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0 – Aplicações diretas R$ 
1.651,71
Modalidade de Aplicação: 3.4.4.9.0 – Aplicações diretas R$ 
6.888,00

Órgão: 06 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0015 – Gestão da Área da Saúde
Destino: 2 – Atividade
Ação: 2114 – Garantir, Manter e Ampliar no Município Ações de 
Média e Alta Complexidade
Modalidade de Aplicação: 3.4.4.9.0 – Aplicações diretas R$ 
100.000,00

Órgão: 06 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0015 – Gestão da Área da Saúde
Destino: 2 – Atividade
Ação: 2133 – Manter o Programa DST/AIDS
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0 – Aplicações diretas R$ 
23.065,00
Modalidade de Aplicação: 3.4.4.9.0 – Aplicações diretas R$ 
2.415,00

Órgão: 06 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 304 – Vigilância Sanitária
Programa: 0015 – Gestão da Área da Saúde
Destino: 2 – Atividade
Ação: 0452 – Garantir o Funcionamento e Manutenção da Vigi-
lância Sanitária
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0 – Aplicações diretas R$ 
7.000,00
Modalidade de Aplicação: 3.4.4.9.0 – Aplicações diretas R$ 
1.740,00

Órgão: 06 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 305 – Vigilância Epidemiológica
Programa: 0015 – Gestão da Área da Saúde
Destino: 2 – Atividade
Ação: 0453 – Garantir o Funcionamento e Manutenção da Vigilân-
cia Epidemiológica
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0 – Aplicações diretas R$ 
20.859,14
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Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0 – Aplicações diretas R$ 
368,98

Art. 2º Por conta dos recursos a que se refere o artigo anterior, 
fica suplementado o valor de R$ 262.800,00 (duzentos e sessenta 
e dois mil, oitocentos reais) nas dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas:

Órgão: 13 – Serviço Autônomo Municipal de Saneamento de Gas-
par - Samusa
Unidade: 26 – Serviço Autônomo Municipal de Saneamento de 
Gaspar – Samusa
Função: 17 – Saneamento
Sub-Função: 512 – Saneamento Básico Urbano
Programa: 0025 – Melhoria e Manutenção dos Serviços de Sane-
amento
Destino: 2 – Atividade
Ação: 2240 – Ampliação e Manutenção das Redes de Distribuição 
de Água Tratada
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0 – Aplicações diretas R$ 
217.800,00

Órgão: 06 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0015 – Gestão da Área da Saúde
Destino: 2 – Atividade
Ação: 2089 – Garantir o Func. e Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde e seus Programas
Modalidade de Aplicação: 3.3.1.9.0 – Aplicações diretas R$ 
45.000,00

Art. 3º Fica criado o crédito especial abaixo, junto ao quadro or-
çamentário da Administração Direta, na forma indicada, utilizando 
saldo, no valor de R$ 180.878,85 (cento e oitenta mil, oitocentos e 
setenta e oito reais e oitenta e cinco centavos), anulado conforme 
o artigo 1º deste Decreto:

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvi-
mento
Unidade: 19 – Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvol-
vimento
Função: 16 – Habitação
Sub-Função: 482 – Habitação Urbana
Programa: 0022 – Gestão Secr. Munic. Planejamento e Desenv.
Destino: 2 – Atividade
Ação: 0438 – Apoio a Habitação
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0 – Aplicações diretas R$ 
26.000,00

Órgão: 06 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0015 – Gestão da Área da Saúde
Destino: 1 – Programa
Ação: 1104 – Implantar e Manter Programa CAPS I e CAPS AD 
com Oficinas Terapêuticas
Modalidade de Aplicação: 3.3.1.9.0 – Aplicações diretas R$ 
8.539,71

Órgão: 06 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 – Fundo Municipal de Saúde

Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0015 – Gestão da Área da Saúde
Destino: 2 – Atividade
Ação: 2114 – Garantir, Manter e Ampliar no Município Ações de 
Média e Alta Complexidade
Modalidade de Aplicação: 3.3.1.9.0 – Aplicações diretas R$ 
100.000,00

Órgão: 06 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0015 – Gestão da Área da Saúde
Destino: 2 – Atividade
Ação: 2133 – Manter o Programa DST/AIDS
Modalidade de Aplicação: 3.3.1.9.0 – Aplicações diretas R$ 
25.480,00

Órgão: 06 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 305 – Vigilância Epidemiológica
Programa: 0015 – Gestão da Área da Saúde
Destino: 2 – Atividade
Ação: 0453 – Garantir o Funcionamento e Manutenção da Vigilân-
cia Epidemiológica
Modalidade de Aplicação: 3.3.1.9.0 – Aplicações diretas R$ 
20.859,14

Art. 4º Fica reforçado o crédito especial abaixo, junto ao quadro 
orçamentário da Administração Direta, na forma indicada, utili-
zando saldo, no valor de R$ 14.108,98 (quatorze mil, cento e oito 
reais e noventa e oito centavos) anulado conforme o artigo 1º 
desta Lei:

Órgão: 06 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0015 – Gestão da Área da Saúde
Destino: 2 – Atividade
Ação: 2133 – Manter o Programa DST/AIDS
Modalidade de Aplicação: 3.3.1.9.0 – Aplicações diretas R$ 
5.000,00

Órgão: 06 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 304 – Vigilância Sanitária
Programa: 0015 – Gestão da Área da Saúde
Destino: 2 – Atividade
Ação: 0452 – Garantir o Funcionamento e Manutenção da Vigi-
lância Sanitária
Modalidade de Aplicação: 3.3.1.9.0 – Aplicações diretas R$ 
8.740,00

Órgão: 06 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 305 – Vigilância Epidemiológica
Programa: 0015 – Gestão da Área da Saúde
Destino: 2 – Atividade
Ação: 0453 – Garantir o Funcionamento e Manutenção da Vigilân-
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cia Epidemiológica
Modalidade de Aplicação: 3.3.1.9.0 – Aplicações diretas R$ 
368,98

Art. 5º Fica criado o crédito especial abaixo, junto ao quadro or-
çamentário da Administração Direta, na forma indicada, e suple-
mentado por conta de arrecadação de convênio, no valor de R$ 
58.640,00 (cinqüenta e oito mil, seiscentos e quarenta reais):

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvi-
mento
Unidade: 19 – Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvol-
vimento
Função: 16 – Habitação
Sub-Função: 482 – Habitação Urbana
Programa: 0022 – Gestão Secr. Munic. Planejamento e Desenv.
Destino: 2 – Atividade
Ação: 0438 – Apoio a Habitação
Modalidade de Aplicação: 3.3.3.9.0 – Aplicações diretas R$ 
58.640,00

Art. 6º Fica suplementada a dotação orçamentária abaixo, tendo 
como origem os recursos oriundos do excesso de arrecadação 
ocorrido no atual exercício financeiro, conforme segue:

Órgão: 06 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 11 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Sub-Função: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0015 – Gestão da Área da Saúde
Destino: 1 – Programa
Ação: 1104 – Implantar e Manter Programa CAPS I e CAPS AD 
com Oficinas Terapêuticas
Modalidade de Aplicação: 3.3.1.9.0 – Aplicações diretas R$ 
30.352,70

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, 29 de outubro de 2008.
ADILSON LUIS SCHMITT
Prefeito Municipal
 

Decreto nº. 2.972, de 30 de outubro de 2008.
SUPLEMENTA SALDO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO ORÇA-
MENTO VIGENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SA-
NEAMENTO DE GASPAR – SAMUSA, COM FUNDAMENTO EM EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO.
ADILSON LUIS SCHMITT, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, e com base na Lei Municipal nº. 
2.937, de 28 de novembro de 2007,
DECRETA,

Art. 1º. Fica suplementada em R$ 15.000,00 (quinze mil reais) a 
dotação abaixo indicada do orçamento vigente do Serviço Autô-
nomo Municipal de Saneamento de Gaspar – SAMUSA, com fun-
damento em tendência de excesso de arrecadação:

13 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE GAS-
PAR – SAMUSA
26 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO DE GAS-
PAR – SAMUSA
00017.00512.00025 MELHORIA E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE SANEAMENTO
2.0456 MANUTENÇÃO DE SANEAMENTO E COLETA DE LIXO
3.3.3.9.0 Aplicações diretas R$ 15.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 30 de outubro de 2008.
ADILSON LUIS SCHMITT
Prefeito Municipal

Autarquias Municipais

SAMUSA
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMEN-
TO DE GASPAR

Extrato Dispensa de Licitação nº 47/2008
PROCESSO: 47/2008.
CONTRATO: 46/2008.
OBJETO: Prestação de serviços de coleta, transporte e destina-
ção final de lixo reciclável no
Município de Gaspar.
CONTRATADO: ARNALDO MULLER – ME (03.052.829/0001-26)
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e 
duzentos reais).
PRAZO DO CONTRATO: 90 (noventa) dias, podendo ser prorro-
gado até o limite máximo legal permitido no artigo 24, inciso IV 
da Lei nº 8.666/93 e alterações, para a situação de emergência 
caracterizada no processo de Dispensa de Licitação.
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso IV da Lei 8666/93 e Decreto nº 
2.931, de 30 de setembro de 2008.

Gaspar (SC), em 30 de outubro de 2008.
ANDREONE SANTOS CORDEIRO
Diretor Presidente

Extrato Contrato nº 41/2008 - SAMUSA
Número do contrato: 41/2008
Data vigência: 16/10/2008
Data vencimento: 31/12/2008
Número da Licitação: 33/2008 - Modalidade: Pregão Presencial
Contratante: SAMUSA – Serviço Autônomo Municipal de Sanea-
mento de Gaspar
Contratado: SOVEREIGN COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABO-
RATÓRIOS LTDA. - CNPJ/CPF do contratado: 00.935.689/0001-
46
Objeto: Aquisição de equipamentos em vista da necessidade de 
melhoramento dos Laboratórios das Estações de Tratamento de 
Água.
Valor: R$ 7.400,00 (sete mil, quatrocentos reais).

ANDREONE SANTOS CORDEIRO
Diretor Presidente

Extrato Contrato nº 42/2008 - SAMUSA
Número do contrato: 42/2008
Data vigência: 16/10/2008
Data vencimento: 31/12/2008
Número da Licitação: 33/2008 - Modalidade: Pregão Presencial
Contratante: SAMUSA – Serviço Autônomo Municipal de Sanea-
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mento de Gaspar
Contratado: HEXIS CIENTÍFICA S/A. - CNPJ/CPF do contratado: 
53.276.010/0001-10
Objeto: Aquisição de equipamentos em vista da necessidade de 
melhoramento dos Laboratórios das Estações de Tratamento de 
Água.
Valor: R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais).

ANDREONE SANTOS CORDEIRO
Diretor Presidente

Extrato Contrato nº 43/2008 - SAMUSA
Número do contrato: 43/2008
Data vigência: 16/10/2008
Data vencimento: 31/12/2008
Número da Licitação: 33/2008 - Modalidade: Pregão Presencial
Contratante: SAMUSA – Serviço Autônomo Municipal de Sanea-
mento de Gaspar
Contratado: METROLÓGICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA. - CNPJ/CPF do contratado: 01.832.145/0001-11
Objeto: Aquisição de equipamentos em vista da necessidade de 
melhoramento dos Laboratórios das Estações de Tratamento de 
Água.
Valor: R$ 3.170,00 (três mil, cento e setenta reais).

ANDREONE SANTOS CORDEIRO
Diretor Presidente

Extrato Contrato nº 44/2008 - SAMUSA
Número do contrato: 44/2008
Data vigência: 16/10/2008
Data vencimento: 31/12/2008
Número da Licitação: 33/2008 - Modalidade: Pregão Presencial
Contratante: SAMUSA – Serviço Autônomo Municipal de Sanea-
mento de Gaspar
Contratado: LINECONTROL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA. - CNPJ/CPF do contratado: 04.196.357/0001-48
Objeto: Aquisição de equipamentos em vista da necessidade de 
melhoramento dos Laboratórios das Estações de Tratamento de 
Água.
Valor: R$ 3.550,00 (três mil, quinhentos e cinqüenta reais).

ANDREONE SANTOS CORDEIRO
Diretor Presidente

Massaranduba 

Prefeitura Municipal

Lei Nº. 1045 de 28 de outubro de 2008
Altera dispositivo da Lei nº 1004 de 03/12/2007
Dávio Leu, Prefeito do Município de Massaranduba(SC), faço saber 
a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereado-
res aprovou e eu sanciono a seguinte LEI :

Art.1º. Altera o Artigo 7º da Lei nº 1004 de 03/12/2007 que Es-
tima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Massaranduba 
para o exercício de 2008, que passa a vigorar com a seguinte 

redação:

O Executivo está autorizado, nos termos do art. 7º da Lei Federal 
nº 4320/64 a abrir créditos adicionais suplementares, até o limite 
de 30% da Receita estimada para o orçamento de cada uma das 
unidades gestoras, utilizando como fonte de recursos:

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a 
tendência do exercício, desde que não comprometidos.
II - superávit financeiro do exercício anterior.

Parágrafo Único - Se excluem desse limite, os créditos adicionais 
suplementares autorizados por leis municipais específicas aprova-
das no exercício.

Art. 2º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, em 28 de Outubro de 2008
DÁVIO LEU
Prefeito Municipal

Lei nº. 1046 de 28 de outubro de 2008
Dispõe sobre o Fundo Municipal de Saúde - FMS, e dá outras 
providências.
Dávio Leu, Prefeito do Município de Massaranduba, faço saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI :

Art. 1º O Fundo Municipal de Saúde, instituído pela Lei nº. 538, 
de 03 de maio de 1994, passa a ser regido pelas disposições pre-
vistas nesta lei. 

Art. 2º O Fundo Municipal de Saúde - FMS, vinculado ao Depar-
tamento Municipal de Saúde - DESAS, tem como objetivo criar 
condições financeiras e de gerenciamento de recursos destinados 
ao desenvolvimento de ações e serviços de saúde, executados e 
coordenados pelo Departamento Municipal de Saúde, compreen-
dendo:
I – O atendimento à saúde universalizado, integralizado, regiona-
lizado e hierarquizado;
II – a vigilância sanitária;
III – a vigilância epidemiológica e ações de saúde de interesse 
individual e coletivo correspondentes;
IV – a colaboração na proteção do meio ambiente, nele compre-
endido o ambiente de trabalho, em comum acordo com as organi-
zações competentes das esferas federal e estadual.

Art. 3º O Fundo Municipal de Saúde - FMS terá duração indeter-
minada, natureza contábil e gestão autônoma a cargo do Depar-
tamento Municipal de Saúde. 

Art. 4º São atribuições do Diretor do Departamento Municipal de 
Saúde:
I – gerir o Fundo Municipal de Saúde e estabelecer políticas de 
aplicação dos seus recursos ouvido o Conselho Municipal de Saú-
de;
II - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações 
previstas no Plano Municipal de Saúde;
III – submeter ao Conselho Municipal de Saúde a proposta da 
LDO anual, a proposta do Orçamento anual e a proposta do Plano 
Plurianual da área da saúde, em consonância com o Plano Muni-
cipal de Saúde;
IV – assinar cheques e/ou promover assinatura eletrônica em con-
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junto com o responsável pela Tesouraria do Fundo;
V – ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo;
VI – firmar convênios e contratos, inclusive de empréstimos, jun-
tamente com o Prefeito, referentes a recursos que serão adminis-
trados pelo Fundo;
VII - elaborar as demonstrações de receita e despesa e demais 
relatórios e demonstrativos que indiquem a situação econômico-
financeiro, a serem encaminhados ao Conselho Municipal de Saú-
de e ao órgão central de contabilidade do Município;
VIII – manter em coordenação com o setor de patrimônio da Pre-
feitura, os controles necessários sobre os bens patrimoniais geri-
dos pelo Fundo;
IX – manter os controles necessários sobre convênios ou contra-
tos de prestação de serviços inerentes ao Fundo da Saúde;
X – exercer outras atividades afins.
Parágrafo único - O Diretor Municipal de Saúde poderá estabele-
cer e delegar atribuições passíveis de delegação a funcionários do 
Departamento Municipal de Saúde – DESAS, para o gerenciamen-
to e a operacionalização do Fundo de que trata esta lei. 

Art. 5º A fiscalização e o acompanhamento da gestão do Fundo 
caberão ao Conselho 
Municipal de Saúde, e ao Controle Interno Municipal. 

Parágrafo único - Fica assegurado aos órgãos acima mencionados, 
o acesso a qualquer tempo, às informações contábeis e financei-
ras referentes ao Fundo. 

Art. 6º Constituirão receitas do Fundo Municipal de Saúde - FMS: 

I - recursos oriundos do orçamento da União e da Seguridade 
Social, do orçamento estadual e do orçamento municipal, como 
decorrência do que dispõe o artigo 30, VII, da Constituição Fede-
ral e a Emenda Constitucional Nº. 29/2000.
II – os rendimentos e os juros provenientes de aplicações finan-
ceiras;
III – o produto de convênios firmados com outras entidades fi-
nanciadoras;
IV – o produto da arrecadação da taxa de fiscalização sanitária, 
multas e juros de mora por infrações ao Código Sanitário Muni-
cipal, bem como outras taxas já instituídas ou que o Município 
venha a criar no âmbito da saúde;
V - receitas de eventos realizados com finalidade específica de 
auferir recursos para os serviços de saúde; 
VI - recursos provenientes de operações de crédito contraídas 
com a finalidade de atender a área da saúde;
VII – doações em espécies feitas diretamente para o Fundo;
VIII – alienações patrimoniais de bens adquiridos com recursos 
do Fundo;
IX - outras receitas eventuais.

Parárafo Único - Todos os recursos destinados ao Fundo deve-
rão ser contabilizados como receita orçamentária municipal, em 
rubrica específica do Fundo, a ele alocadas nas dotações na lei 
orçamentária, obedecendo sua aplicação às normas gerais de di-
reito financeiro. 

Art. 7º Os recursos do Fundo Municipal de Saúde - FMS serão 
aplicados, dentre outras despesas: 

I - no financiamento total ou parcial de programas e projetos inte-
grados de saúde desenvolvidos pelo Departamento Municipal de 
Saúde, ou por ele coordenados, conveniados, contratados, con-
sorciados ou gerenciados;

II - no pagamento de pessoal vinculado ao Fundo Municipal de 
Saúde; 
III - no pagamento pela prestação de serviços de pessoas físicas 
ou jurídicas, para a execução dos planos, programas e projetos de 
saúde, inclusive terceirizados conforme a necessidade; 
IV - na aquisição de material permanente e de consumo e de 
outros insumos necessários para o desenvolvimento dos planos, 
programas e projetos de saúde;
V - na construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de 
imóveis para adequação da rede física de prestação das ações e 
serviços de saúde; 
VI - no desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de 
gestão, planejamento, administração e controle das ações e ser-
viços de saúde; 
VII - no desenvolvimento de recursos humanos em saúde; 
VIII - na concessão de auxílios e subvenções para o desenvolvi-
mento da atenção à saúde;
IX - no atendimento de despesas, de caráter urgente e inadiável, 
necessárias à execução das ações e serviços específicos de saú-
de; 
X - com amortização e encargos de empréstimos contraídos no 
âmbito da saúde.
Parágrafo Único: Nenhuma despesa será realizada sem a necessá-
ria autorização orçamentária.

Art. 8º Constituem ativos do FMS:
I – disponibilidades monetárias em bancos ou em caixa especial, 
oriundas das receitas especificadas;
II - direitos que porventura vier a constituir;
III – bens móveis e imóveis que forem destinados ao sistema de 
saúde;
IV – bens móveis e imóveis doados, com ou sem ônus destinados 
ao sistema de saúde;
V – bens móveis e imóveis destinados à administração do sistema 
de saúde do Município;

Art. 9º Constituem passivos do Fundo as obrigações de qualquer 
natureza que porventura o Município venha a assumir para a ma-
nutenção e o funcionamento do sistema municipal de saúde.

Art. 10 O orçamento do Fundo evidenciará as políticas e os pro-
gramas de trabalho governamentais, observados o Plano Plurianu-
al e a Lei das Diretrizes Orçamentárias e os princípios da univer-
salidade e do equilíbrio;

§ 1º - O Orçamento do Fundo integrará o orçamento do Município, 
em obediência ao principio da unidade.
§ 2º - O Orçamento do Fundo observará na sua execução, os pa-
drões e normas estabelecidas na legislação pertinente.

Art. 11 A contabilidade do Fundo Municipal de Saúde será orga-
nizada de acordo com os padrões e normas estabelecidas, afins, 
emitindo demonstrativos contábeis financeiros, patrimoniais e or-
çamentários do Fundo, que integrarão a contabilidade geral do 
Município.

Art. 12 A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada parcialmente a Lei nº. 538 de 03 de maio de 1994, do 
inciso I, Artigo 1º até o Artigo 18. 

Massaranduba, 28 de Outubro de 2008
DÁVIO LEU
Prefeito Municipal
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Schroeder 

Prefeitura Municipal

Aviso de pregão presencial nº 32/2008 – FMS
O Município de Schroeder torna público, para conhecimento dos 
interessados que, conforme dispõe a Lei Municipal nº1669/2008, 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e perti-
nente à matéria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo menor preço POR ITEM nº 32/2008 – FMS. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática para suprir 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social de Schroeder (SC).
Recebimento dos Envelopes até: 14 de novembro de 2008 às 
14:00h.
Abertura do Processo: 14 de novembro de 2008 às 14:00h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Schroeder 
A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira 
das 08:00 às 12:00 h. e das 13:30 às 17:00 h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br 

Schroeder, 03 de novembro de 2008.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de licitação carta convite nº 10/2008 - FAS
EDITAL: CARTA CONVITE Nº 10/2008 - FAS 
OBJETO: Consiste na contratação de empresa especializada para 
execução de Curso de Geração de Renda do Programa Bolsa 
Família da Secretaria de Saúde e Assistência social da Prefeitura 
de Schroeder - SC.
Recebimento dos Envelopes até: 12 de Novembro de 2008 às 
13:45 h.
Abertura do Processo: 12 de Novembro de 2008 às 14:00 h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Schroeder 
A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
08:00 às 12:00 h. e das 13:30 às 17:00 h.. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br 

Schroeder, 03 de novembro de 2008.
FELIPE VOIGT INGRIT 
Prefeito Municipal 

ELI R. EICHENBERGER 
Secretária de Saúde e Assistência Social

Aviso de licitação tomada de preços nº 13/2008 - 
PMS
EDITAL: TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2008 - PMS
OBJETO: Contratação de empresa especializada para manutenção 
(peças e serviços de embuchamento) da concha escavadeira 
hidráulica PC 150SE 5, ano 2001 da Secretaria de Obras e 
Saneamento da Prefeitura Municipal de Schroeder (SC).
Recebimento dos Envelopes até: 20 de novembro de 2008 as 
10:00 h.
Abertura do Processo: 20 de novembro de 2008 às 10:00 h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Schroeder 
A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 

obtidas junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
08:00 às 12:00 h. e das 13:30 às 17:00 h.. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br. 

Schroeder, 03 de novembro de 2008.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de licitação pregão presencial 71/2008-PMS
O Município de Schroeder torna público, para conhecimento dos 
interessados que, conforme dispõe a Lei Municipal nº1669/2008, 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente à 
matéria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
do tipo menor preço por ITEM nº 71/2008– PMS. 
OBJETO: aquisição de material de gráfica para atender as 
necessidades da Secretaria de Agricultura, Gestão Ambiental e 
Turismo e Setor de Tributação da Prefeitura Municipal de Schroeder 
(SC).
Recebimento dos Envelopes até: 14 de novembro de 2008 às 
15:00h.
Abertura do Processo: 14 de novembro de 2008 às 15:00h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Schroeder 
A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
08:00 às 12:00 h. e das 13:30 às 17:00 h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br 

Schroeder, 03 de Novembro de 2008.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de pregão presencial registro de preço nº 
74/2008 – PMS
O Município de Schroeder torna público, para conhecimento dos 
interessados que, conforme dispõe a Lei Municipal nº1669/2008, 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente à 
matéria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO do tipo menor preço POR ITEM nº 74/2008 
– PMS. 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de 
propostas para o REGISTRO DE PREÇO visando aquisição de 
tubos de concreto prensado para a continuidade das melhorias de 
saneamento e infra-estrutura a serem utilizados pela Secretaria 
de Obras e Saneamento da Prefeitura Municipal de Schroeder (SC) 
do Município de Schroeder - SC, ao longo de 12 (doze) meses.
Recebimento dos Envelopes até: 18 de novembro de 2008 às 
10:00h.
Abertura do Processo: 18 de novembro de 2008 às 10:00h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Schroeder 
A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
08:00 às 12:00 h. e das 13:30 às 17:00 h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br 

Schroeder, 04 de novembro de 2008.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de pregão presencial registro de preço nº 
75/2008 – PMS
O Município de Schroeder torna público, para conhecimento dos 
interessados que, conforme dispõe a Lei Municipal nº1669/2008, 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente à 
matéria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
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REGISTRO DE PREÇO do tipo menor preço POR ITEM nº 75/2008 
– PMS. 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de 
propostas para o REGISTRO DE PREÇO visando aquisição de até 
150.000 (cento e cinqüenta mil) litros de óleo diesel ao longo de 
12 (doze) meses para abastecimento de maquinas e caminhões 
da Secretaria Municipal de Obras e Saneamento e Secretaria 
Municipal de Agricultura, Gestão Ambiental e Turismo da Prefeitura 
Municipal de Schroeder (SC).
Recebimento dos Envelopes até: 17 de novembro de 2008 às 
10:00h.
Abertura do Processo: 17 de novembro de 2008 às 10:00h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Schroeder 
A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
08:00 às 12:00 h. e das 13:30 às 17:00 h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br 

Schroeder, 04 de novembro de 2008.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de errata pregão presencial nº 69/2008 – 
PMS
O Município de Schroeder torna público, para conhecimento dos 
interessados que, conforme dispõe a Lei Municipal nº1669/2008, 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinente à 
matéria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
do tipo menor preço POR ITEM nº 69/2008 – PMS. 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a aquisição de 
PATRULHA MECANIZADA para a Prefeitura Municipal de Schroeder 
(SC), de acordo com o Contrato de Repasse nº 264.401-15 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Schroeder (SC) e União 
Federal por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, representada pela Caixa Econômica Federal.
Recebimento dos Envelopes até: 17 de novembro de 2008 às 
15:00h.
Abertura do Processo: 17 de novembro de 2008 às 15:00h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Schroeder 
A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
08:00 às 12:00 h. e das 13:30 às 17:00 h.
Fone/fax (0xx47) 3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br 

Schroeder, 03 de novembro de 2008.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato do contrato nº 250/2008-PMS
Processo de licitação nº 164/2008 - PMS
Modalidade Pregão Presencial nº 72/2008 - PMS
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.491/0001-09, com espaço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº 3201, Município de Schroeder - SC.
Contratada: MAIOCHI INSTALAÇÕES E MONTAGENS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
03.328.414/0001-32, estabelecida na Rodovia BR 280, Km 58, nº 
13354, Centro, na cidade de Guaramirim - SC.
Objeto: Aquisição de implemento agrícola para atender as 
necessidades da Secretaria de Agricultura, Gestão Ambiental e 
Turismo da Prefeitura Municipal de Schroeder (SC).
Valor do Contrato: de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).

Data da Assinatura: 03/11/2008
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato do contrato nº 88/2008-FMS
Processo de licitação nº 53/2008 - FMS
Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº 31/2008 - 
FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.491/0001-09, com espaço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº 3201, Município de Schroeder - SC.
Contratada: ALIANÇA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
no 03.501.603/0001-65, estabelecida na Avenida Oscar Barcelos, 
nº 205, sala 02, Centro, na cidade de Rio do Sul - SC.
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a seleção de 
propostas para o REGISTRO DE PREÇO visando aquisição de 
material ambulatorial ao longo de 12 (doze) meses, para atender 
as Unidades de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde e 
Assistência Social de Schroeder (SC).
Valor do Contrato: R$ 24.930,50 (Vinte e quatro mil e novecentos 
e trinta reais e cinqüenta centavos).

Data da Assinatura: 04/11/2008
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato do contrato nº 89/2008-FMS
Processo de licitação nº 53/2008 - FMS
Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº 31/2008 - 
FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.491/0001-09, com espaço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº 3201, Município de Schroeder - SC.
Contratada: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o no 00.802.002/0001-02, estabelecida na 
Rua Estrada da Boa Esperança, nº 2320, Bairro Fundo Canoas, na 
cidade de Rio do Sul - SC.
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a seleção de 
propostas para o REGISTRO DE PREÇO visando aquisição de 
material ambulatorial ao longo de 12 (doze) meses, para atender 
as Unidades de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde e 
Assistência Social de Schroeder (SC).
Valor do Contrato: R$ 11.068,60 (Onze mil e sessenta e oito reais 
e sessenta centavos).

Data da Assinatura: 04/11/2008
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato do contrato nº 90/2008-FMS
Processo de licitação nº 53/2008 - FMS
Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº 31/2008 - 
FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.491/0001-09, com espaço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº 3201, Município de Schroeder - SC.
Contratada: DIMACI SC MATERIAL CIRURGICO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o no 05.531.725/0001-20, estabelecida na Rua Santa 
Tereza, nº 333, Balneário Estreito, na cidade de Florianópolis - 
SC.
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a seleção de 
propostas para o REGISTRO DE PREÇO visando aquisição de 
material ambulatorial ao longo de 12 (doze) meses, para atender 
as Unidades de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde e 
Assistência Social de Schroeder (SC).
Valor do Contrato: R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais).

Data da Assinatura: 04/11/2008
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
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Extrato do contrato nº 91/2008-FMS
Processo de licitação nº 53/2008 - FMS
Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº 31/2008 - 
FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.491/0001-09, com espaço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº 3201, Município de Schroeder - SC.
Contratada: FIMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o no 04.413.517/0001-63 e Inscrição Estadual nº 
254.204.058, estabelecida na Rua Pedro Marcelino de Carvalho, 
40, sala 01, Bairro Sumaré, neste Município de Lauro Müller - SC.
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a seleção de 
propostas para o REGISTRO DE PREÇO visando aquisição de 
material ambulatorial ao longo de 12 (doze) meses, para atender 
as Unidades de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde e 
Assistência Social de Schroeder (SC).
Valor do Contrato: R$ 10.006,10 (Dez mil e seis reais e dez 
centavos).

Data da Assinatura: 04/11/2008
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Extrato do contrato nº 92/2008-FMS
Processo de licitação nº 53/2008 - FMS
Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº 31/2008 - 
FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.491/0001-09, com espaço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº 3201, Município de Schroeder - SC.
Contratada: METROMED COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 83.157.032/0001-22 
e Inscrição Estadual nº 252.244.710, estabelecida na Av: Barão 
Rio Branco, 220, Bairro Centro, Município de Rio do Sul - SC.
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a seleção de 
propostas para o REGISTRO DE PREÇO visando aquisição de 
material ambulatorial ao longo de 12 (doze) meses, para atender 
as Unidades de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde e 
Assistência Social de Schroeder (SC).
Valor do Contrato: R$ 5.963,04 (Cinco mil novecentos e sessenta 
e três reais e quatro centavos).

Data da Assinatura: 04/11/2008
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
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